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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO Nº 63, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO PAES E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 30, inciso V, 
competência municipal os serviços de 
captação de esgoto. 

a fim de incluir como 
distribuição de água e 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O inciso V do art. 30 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art.30 ........... .. ........... .......... .... .... ..................... . : 

v - organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluídos os de 
transporte coletivo, distribuição de água e 
captação de esgotos, que tem caráter 
essencial;" . (NR) 
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CÂMARA DO S D E P UTADO S 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição tem por objeivo tomar mais 
claro o dispositivo constitucional que versa sobre as competências dos munícipios naquilo que 
diz respeito a prestação de serviços públicos. 

Como se sabe os serviços de distribuição de água e captação de esgotos são 
essenciais para a nossa população, já que não só representam conforto como também interferem 
diretamente em sua saúde. 

O texto constitucional atual tem levantado uma enorme quantidade de 
questionamentos acerca de qual ente da federação, se Estados ou Municípios, tem a 
responsabilidade pela prestação destes serviços já que não define quais seriam os serviços de 
interesse local. Ademais em nosso país, tradicionalmente, estes serviços vem sendo prestados 
por empresas Estaduais de águas e esgotos. 

Obviamente esta falta de clareza no texto constitucional vem criando uma 
situação insustentável já que as empresas estaduais responsáveis pelos serviços não tem tido a 
capacidade de gerir tão complexa questão. 

A presente emenda visa não impedir que eventualmente o próprio poder 
público estadual possa prestar este serviço e sim que os municípios possam decidir se devem ou 
não outorgar a permissão ou a concessão para exploração aos Estados. 

Destaque-se, ainda, que esta emenda visa tão somente garantir aos 
munidpios a competência para a distribuição e captação de águas e esgotos, permanecendo ainda 
sob responsabilidade do poder público estadual os serviços de captação de água bruta, sua 
adução, tratamento e reservação. 

Assim, esta emenda permitirá que as controvérsias hoje levantadas acerca 
desta questão possam ser dirimidas e a população não fique mais prejudicada na prestação de um 
serviço de tamanha importância. 

Sala das Sessões, em de Março de 99 

r~k~ 
Deputado Eduardo Paes 

PFL - RJ 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas I 
10/08/99 14:18:24 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: EDUARDO PAES E OUTROS 

Data de Apresentação: 30/06/99 

Página: 001 

Ementa: "Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como 
competencia municipal os serviços de distribuição de água e 
captação de esgoto" . 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 171 
Não Conferem 001 
Licenciados 001 
Repetidas 011 
Ilegíveis 000 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADÃO PRETTO PT RS 

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 

3 ADOLFO MARINHO PSDB CE 

4 AFFONSO CAMARGO PFL PR 

5 AGNALDO MUNIZ PDT RO 

6 AIRTON DIPP PDT RS 

7 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 
8 ALBERTO FRAGA PMDB DF 
9 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 
10 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 

11 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 

12 ALMEIDA DE JESUS PL CE 

13 ALMIR SÁ PPB RR 

14 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 
15 ANGELA GUADAGNIN PT SP 

16 ANíBAL GOMES PMDB CE 
17 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 
18 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 
19 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 
20 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 
21 ANTÔNIO JORGE PFL TO 
22 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
23 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 
24 AROLDO CEDRAZ PFL BA 
25 ARY KARA PPB SP 
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26 ÁTILA LINS PFL AM 
27 BETINHO ROSADO PFL RN 
28 BISPO WANDERVAL PL SP 
29 CAIO RIELA PTB RS 
30 CARLOS MELLES PFL MG 
31 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
32 CELSO GIGLlO PTB SP 
33 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 
34 CLEMENTINO COELHO PSB PE 
35 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 

36 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 
37 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

38 DAMIÂO FELlCIANO PMDB PB 

39 DARCI COELHO PFL TO 
40 DE VELASCO PST SP 
41 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 
42 DILCEU SPERAFICO PPB PR 

43 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 

44 DR. HÉLIO PDT SP 

45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 

46 EBER SILVA PDT RJ 
47 EDINHO BEZ PMDB SC 
48 EDISON ANDRINO PMDB SC 
49 EDMAR MOREIRA PPB MG 
50 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
51 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 

52 ENIO BACCI PDT RS 
53 ESTHER GROSSI PT RS 

54 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 

55 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
56 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
57 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
59 FERNANDO CORUJA PDT SC 
60 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
61 FEU ROSA PSDB ES 
62 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 
63 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

64 GERALDO MAGELA PT DF 

65 GILBERTO KASSAB PFL SP 
66 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
67 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
68 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 
69 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
70 IARA BERNARDI PT SP 
71 IÉDIO ROSA PMDB RJ 
72 INALDO LEITÃO PMDB PB 
73 IVAN PAIXÃO PPS SE 
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74 JAIME MARTINS PFL MG 
75 JAIR BOLSONARO PPB RJ 
76 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 
77 JOÃO CALDAS PMN AL 

78 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

79 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

80 JOÃO LEÃO PSDB BA 

81 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

82 JOÃO PAULO PT SP 
83 JOÃO PIZZOLA TIl PPB SC 
84 JORGE ALBERTO PMDB SE 

85 JOSÉ ANTONIO PSB MA 

86 JOSÉ BORBA PMDB PR 
87 JOSÉ GENOíNO PT SP 
88 JOSÉJANENE PPB PR 

89 JOSÉ MACHADO PT SP 

90 JOSÉ MELO PFL AM 

91 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

92 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

93 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 

94 JOVAIR ARANTES PSDB GO 

95 JÚLIO REDECKER PPB RS 

96 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 

97 LAIRE ROSADO PMDB RN 

98 LAURA CARNEIRO PFL RJ 

99 LlNCOLN PORTELA PST MG 

100 LUCIANO CASTRO PSDB RR 
101 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
102 Luís EDUARDO PSDB RJ 
103 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
104 LUIZ BITIENCOURT PMDB GO 
105 LUIZ FERNANDO PPB AM 
106 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
107 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
108 MARCELO CASTRO PMDB PI 
109 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 
110 MÁRCIO BITIAR PPS AC 
111 MARCIO FORTES PSDB RJ 
112 MÁRCIO MATOS PT PR 
113 MARCONDES GADELHA PFL PB 
114 MARCOS CINTRA PL SP 
115 MURILO DOMINGOS PTB MT 
116 NELO RODOLFO PMDB SP 
117 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
118 NELSON MEURER PPB PR 
119 NELSON PELLEGRINO PT BA 
120 NEUTON LIMA PFL SP 
121 NEY LOPES PFL RN 
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122 NICIAS RIBEIRO PSDB PA 
123 NILSON PINTO PSDB PA 
124 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
125 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
126 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
127 OSVALDO REIS PMDB TO 
128 PADRE ROQUE PT PR 
129 PAES LANDIM PFL PI 
130 PAULO BALTAZAR PSB RJ 
131 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
132 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
133 PAULO MARINHO PFL MA 
134 PAULO OCTÁVIO PFL DF 
135 PEDRO CELSO PT DF 
136 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
137 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 
138 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 
139 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
140 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 
141 RENATO VIANNA PMDB SC 

142 RICARDO BARROS PPB PR 
143 ROBÉRIO ARAÚJO PL RR 
144 ROBERTO BALESTRA PPB GO 
145 ROBERTO PESSOA PFL CE 
146 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
147 RODRIGO MAIA PFL RJ 
148 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
149 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 

150 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 
151 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ 
152 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
153 RUBENS FURLAN PFL SP 
154 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
155 SANTOS FILHO PFL PR 
156 SAULO PEDROSA PSDB BA 
157 SERAFIM VENZON PDT SC 
158 SÉRGIO BARROS PDT AC 
159 SÉRGIO REIS PSDB SE 
160 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
161 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
162 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 
163 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 
164 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
165 WAGNER SALUSTIANO PPB SP 
166 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
167 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
168 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 
169 XICO GRAZIANO PSDB SP 
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Conferência de Assinaturas 

170 ZÉ GOMES DA ROCHA 
171 ZÉ íNDIO 

PMDB 
PMDB 

Assinaturas que Não Conferem 
1 LlNO ROSSI PSDB 

GO 
SP 

MT 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

Assinaturas Repetidas 
1 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

2 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 

3 CAIO RIELA PTB RS 

4 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

5 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

6 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

7 IVAN PAIXÃO PPS SE 

8 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

9 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 

10 RODRIGO MAIA PFL RJ 

11 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 

Página: 005 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO ~Ib /99 

Brasília, 02 de agosto de 1999. 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à Constituição 
do Senhor Eduardo Paes e outros, que "dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a 
fim de incluir como competência municipal os serviços de distribuição de água e 
captação de esgoto" contém número suficiente de signatários)constando a referida 
proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
001 assinatura que não confere; 
001 assinatura de deputado licenciado; 
011 assinaturas repetidas. 

Atenciosamente, 

~:2L J;1 aL L-V--
CLÁUDIA N?JES C. DE S ZA:; 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NE S TA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· ........................ ... ................... ...... .... ... ....... ... .... ......... .. .... .... .... .............................. ......... . 

, 

TITULO III 
Da Organização do Estado 

· ............................. ....... .... ............................. ............. ..... ................................................ . 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 30. Compete aos Municípios : 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, 
que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental ; 

, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· ....................................................................................................................................... . 

SEÇÃO VIU 
Do Processo Legislativo 

· ............................... .. ................ .. .................... ...... ........... ... ............................................ . 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal; 
LI - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

abolir: 
§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a 

I - a forma federati va de Estado; 
I I - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr: Eduardo Paes e Outros) 

, DE 1999. 

11 Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência Municipal 

os serviços de distribuição de água e captação de esgoto. / 

DEPUTADO GAB. PARTIDO / UF ASi~IN~TURA 

p6{.s o/tl /'?b(//,61. 9ft /?/3 .... j?{ ~.z,-~--:;; ~'-

tc;r I/tf-ft-. a G&-.53 / C ; L ?r- tf..5 /~~~;tov/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N o 

(Do Sr: Eduardo Paes e Outros) 

, DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência Municipal 

os serviços de distribuição de água e captação de esgoto. 

DEPUTADO GAB. PARTIDO / UF ASSINATURA ~ 

11'.)/2 J 
\ \ \ 

)?....J .J /VI 00 /7/ 17 ' 4 S6G l )\ '<7 }V'-"'- \', '1 / 

\ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N o 

(Do Sr: Eduardo Paes e Outros) 

! DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência Municipal 

os serviços de distribuição de água e captação de esgoto. 

DEPUTADO GAB. PARTIDO / UF ASSINATURA 

. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EOINHO BEZ PMOB/SC 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

., Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

Assinatura 

LIA.{) U~lA 4f/V' 
OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

r • 
I I 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir corno competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

~J I / 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

, 
• 

Assi na tuii"r!lrl----
) 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PMDB/BA 

V"Ássinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

4' Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

-. _r 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EVANDRO MILHOMEN 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

:.; .... :. 

('cÇ / uA- ,t/ flO 

J 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

'".' 

fltC) L/o 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

~, Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, -
nn~p~C''T'''' DT." T."~.II"T."1\o. T ""'''' ... f'01\o. TC''T'T'T'T TTf'''' ~ 1\o.T o cnu U~.~ .I:.J .l:.Jll' • .l:.J l~V~ ~ L l ~~ ••• lJ.\--~U 1 ~ 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

...,. T." 1900 
,U.I:.J '7 '7. 

" Dá nova redacão ao arti~o 30. inciso V. a fim de incluir como comnetência 
.J CJ ~ ~ .. 

municiDal os servicos de distribuicão de á!!ua e caDtacão de es!!oto." .. .; .. ....... .. .. ....... 

DE VELASCO 

-----
'. 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

AN BALGOMES PSDB/CE 

--
--

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 u 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o CALDAS 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CAIO RIELA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PAULO MARINHO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

AROLDO CEDRAZ 

ura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

SAULO PEDROSA PSDB/BA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

DOMICIANO CABRAL PMDB/PB 

~'1'9'"4 ssinatura • 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROBERTO ROCHA PSDB/MA 529 

Assinatura \ 

\ 
OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

Assin ra 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

... 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 

municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CHIQUINHO FEl aSA PSDB/CE 708 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PSDB/ BA 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

r· 

. ~ 
• 

I:aJ. t? t( (I 
~ , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ANTONIO CARLOS K. REIS PFL/SC 325 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

z 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ANTONIO CARLOS BISCAIA 

v 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

, <-

Ass natura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PEDRO CELSO 

ssinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

VALDEMAR COSTA NETO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EDUARDO BARBOSA PSDB / MG 540 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CLEMENTINO COELHO PSB/PE 537 

Assinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MURILO DOMINGOS 

--= 
I ...... Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PMDB/PA 

Assinittura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 



• 

CAMÀRA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RICO FILHO PMDB/MA 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 • (JUN/9S) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o SESSIM 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ANTONIO 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

"' Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

I 010 ROSA PMDB / RJ 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PAULO SAL TAZAR 

OBS.: Após assinada favor contatar os ra~ais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NICIAS RIBEIRO PSOB/PA 

• 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

GENO NO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

VIVALDO BARBOSA 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

POMPEO DE MA TIOS 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUfROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROBERTO PESS ... J'-" 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

SANTOS FILHO PFL / PR 522 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

'" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

GILBERTO KASSAB 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

GERALDO MAGELA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ADEMIR LUCAS PSDB I MG 

--~ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIZA ERUNDINA 

1 

/ 

Assinatu a 
~ -----

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

'" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

S RGIO BARROS 

Assina -. 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIZ BITTENCOURT PMDB/GO 844 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ra ais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ELCIONE BARBALHO PMOB/PA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ram-a~rT, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EDISON ANDRINO PMDB/SC 

--

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

JOVANIRA PSDB/GO 

Assinatu 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

h Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NEUTON LIMA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 
"~ '--..J 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N ° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

FEU ROSA PSDB/ES 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

WANDERLEY MARTINS 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 



1. ' 
( 

C /~ \:.-l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

( 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

SALATIEL CARVALHO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

DUILIO PISANESCHI 

• 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

WALDIR SCHMIDT PMDB/RS 

Assinatura /} 
" 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

'" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OSVALDO REIS PPB/TO 835 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

AIRTON DIPP 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o ,DE 1999. 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) y,: 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NELO RODOLFO PPB/SP 660 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

XICO GRAZIANO PSDB/SP 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

DEUSDETH PANTOJA 

/ 

Assinatura 7 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

AGNALDO MUNIZ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ARMANDO AS LIO PMDB/PB 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004· 2· (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N ° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MARCELO BARBIERI PMDB/SP 

(--'-
Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RGIO REIS 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LAIRE ROSADO PMDB/RN 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB/SP 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PAULO FEIJ PSDB / RJ 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

H Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o PIZZOLA TIl 

, 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 



• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROMEU QUEIROZ PSDB/ MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

, 
J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MARCIO FORTES PSOB I RJ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

. .,,-

0:0 ~ 
I v '/ 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

GONZAGA PATRI 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 42 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 

, 
• 

, \ 
' .\ 
( .\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.....• --... --..---

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

- --

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ANTONIO DO VALLE PMDB/MG 

L 
Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

• PEDRO PEDROSSIAN FILHO 

ssinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MARCONDES GADELHA 

l 

L 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

FREIRE JUNIOR PMDB/TO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004· 2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

HERCULANO ANGHINETTI PPB/ MG 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N O 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

TILA LINS 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

44 Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

AFFONSO CAMARGO 

~ . ---Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RENATO VIANNA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ALEXANDRE SANTOS PSDB / RJ 

\ 
Assi atura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

DARCI COELHO 

( 

-Assinatu 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

10 FARIAS 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PSDB/MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PSDB/CE 

"'",-----~ 

Assinat ra 

OBS.: Após assinada favor contatar os ra,"ais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIS HEINZE 

matura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

BETINHO ROSADO 

. ' 

Assinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

HERMES PARCIANELLO PMDB/PR 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

.. • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MARCELO TEIXEIRA PMDB/CE 

.' ,-' 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIZ ANTONIO FLEURY 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

o:l -
/ <:'0 

? ;f I ~ 
..J oi' Ó 
. (t I. '. i,;D 

f '" . ') 

" ! ~.{:; 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROB RIOA PPB / RR 

I 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ALBERTO MaU PMDB/SP 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

? 
\ ( 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OSVALDO BIOLCHI 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PHILEMON RODRIGUES PTB/MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

, 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 

municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

BISPO WANDERVAL 

\ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2· (JUN/95) 



• 

... • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RONALDO CEZAR COELHO 

\ 
\ 

Assinatura 

PSD8/ RJ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINA TURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PSDB/MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ALBERTO GOLDMAN PSDB/SP 

atura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004· 2 · (JUN/95) 



p 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

JORGE ALBERTO PMOB/SE 723 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

o 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

'" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PMOB / PI 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



, 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ALMEIDA DE JESUS PMDB/CE 

, 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LAURA CARNEIRO 

Assinatu K-- -

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIZ FERNANL..-'''-J 

\ 
, 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como com etênc'a 
munici ai os serviços de distribui ão de água e ca ta ao de esgoto." 

GOMES DA ROCHA PMDB/GO 

-

l I , 
, 

t ~ : 1 
, 

v 
OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

r' f - . 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

U SPERAFICO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

SERAFIM VENZON 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

'" •• ..:.. J 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ARY KARA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NCIO FONSECA PMDB/SE 

c 
l -? -

~&2L-/ttP/ L2 
t; Assinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PEDRO NOVAIS PMDB/MA 

--
Assinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N ° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MARCELO CASTRO PMDB / PI 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CLEUBER CAR EIRO 

\ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

T 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



---

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MUCIO MONTEIRO 

ssinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

INALDO LEIT O PMDB/PB 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 
! 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

PAULO PAIM 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUIS EDUARDO PSDB I RJ 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 

municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CELCITA PINHEIRO PFL/ MT 528 

Assmatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NILSON PINTO PSDB/PA 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o ALMEIDA PSDB/BA 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

WAGNER SALUSTIANO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

'" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NELSON MAQUEZELLI 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROLAND LAVIGNE 

Assin ., --,-

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

• , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

MACHADO 

---- - Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RelO MATOS 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

JURANDIL JUAREZ PMDB / AP 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

010 MATTOS PSOB/ MG 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3. 17.23.004· 2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

.. Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

LUCIANO CASTRO PSDB/RR 

matura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CARLOS MELLES PFL/ MG 243 

_ _ ~I\.~i.sinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

JULIO REDECKER 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EDMAR MOREIRA PPB/ MG 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o PAULO 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

JAIR BOLSONARO 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

VALDECI OLIVEIRA 

, 
Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 o k- C ( (~l) I l ~H_ n. ~ \ \, 

rç.... 1("\, 1 - \ I ? ' l ( \ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ANGELA GUADAGNIN 

A sinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

•• Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NELSON PELLEGRINO 

I 

~-

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

-
OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 

municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

CELSO GIGLIO PTB / SP 823 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17. 23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

RelO SITIAR 

Assinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

f\.ssinatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

ROBERTO BALESTRA PPBI GO 

/ 
Assmatura 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃON o 

(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

o MAGAL PMDB/MG 

/' 

</ Assinatura 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NIO JORGE 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSINATURA DE APOIO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o 

( DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 
,DE 1999. 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

EXPEDITO JUNIOR 

OBS.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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ASSINATURA DE APOIO 

P~OPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N o ,DE 1999. 
(DO SR: EDUARDO PAES E OUTROS) 

" Dá nova redação ao artigo 30, inciso V, a fim de incluir como competência 
municipal os serviços de distribuição de água e captação de esgoto." 

NIO GERALDO 

08S.: Após assinada favor contatar os ramais 5742 ou 3742 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N.O 63/1999 

"Dá nova redação ao artigo 30, 
inciso V da CF, a fim de incluir como 
competência municipal os serviços de 
distribuição de água e captação de 
esgoto " . 

Autor: Dep. Eduardo Paes e outros 
Relator: Dep. Renato Viana 

VOTO VENCEDOR 

o nobre Deputado Eduardo Paes, PFLIRJ, apresentou a Proposta de 
Emenda à Constituição n.o 63 , de 1999 que visa "tornar mais claro o 
dispositivo constitucional que versa sobre as competências dos municipios 
naquilo que di:: respeito à prestação de serviços públicos ". Diz o texto da 
proposta, literis: 

Art. 30. Compete aos Municipios: 

(..) 

V - organi::ar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluido o de 
transporte coletivo, distribuição de água e captação de esgotos, que 
tem caráter essencial; '. 

Trata-se de dispositivo que tem por efeito, de certa forma, limitar a 
autonomia municipal, no que conceme à organização e prestação de 
serviços públicos de interesse local, posto que restringe o conceito de 

9409 
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interesse da espécie em que se baseia a competência municipal. Senão 
vejamos. 

A presente Proposta de Emenda à Constituição Federal determina 
que será de competência dos Municípios apenas a distribuição de água e a 
captação de esgoto. A captação; adução 1; tratamento; e reservação de água 
deverão ficar a cabo do Estado, tanto quanto os serviços de esgotamento 
sanitário: tratamento e lançamento dos efluentes tratados ao corpo d' água. 

Vale ressaltar que na etapa de lançamento do efluente tratado, pode o 
operador do sistema oferecer o mesmo ao setor industrial para o uso como 
"água industrial", cujo custo por metro cúbico está por volta de R$ 0,94 no 
Rio Grande do Sul, chegando a R$ 2,40 no Estado de São Paulo . 

Ao contrário do que pretende o legislador constitucional, a Proposta 
de Emenda à Constituição irá fragmentar as operações dos serviços de 
saneamento, posto que deixará ao Município apenas as atividades meio, 
que em geral, são pouco lucrativas com um elevado custo operacional e de 
implantação. 

Frisa-se: ficando somente com o Município as atividades de 
"distribuição de água" e "captação de esgotos" o operador local terá que 
comprar a água tratada do operador estadual e também terá que pagar para 
que o mesmo trate o efluente doméstico captado pelo operador local. E, 
somente após esta compra e venda, que os usuários poderão obter a 
prestação do serviço público de água e de esgotamento sanitário. 

• Tecnicamente esta operação é inviável , posto que ao fragmentar as 
operações tanto de abastecimento de água, quanto a de esgotamento 
sanitário, a Proposta de Emenda cria uma situação que inviabiliza a 
efetivação, pelos Municípios, de cobrança pelo esgotamento sanitário, 
elevando o custo da distribuição de água. E juridicamente altera a 
competência comum dos Municípios em relação a União, aos Estados e ao 
Distrito Federal para a promoção do saneamento básico. 

Vale ressaltar que o Município ficará com o ônus de manter a rede de 
distribuição de água envolvendo, entre outros custos, a redução das perdas 
fisicas durante o processo de distribuição, e o aumento dos custos que 

lOperação de trazer a água, nos sistemas de abastecimento, desde o ponto de captação até à rede de 
distribuição . 

9409 
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serão, com certeza, agregados à tarifa de água. Percebe-se, com isso, que 
haverá uma perda de receita por parte do operador municipal no tocante a 
cobrança pelo serviço de esgotamento sanitário. 

Segundo o autor da PEC "o texto Constitucional atual tem levado 
uma enorme quantidade de questionamentos acerca de qual ente da 
federação, se Estados ou Municípios, tem a responsabilidade pela 
prestação destes serviços ". 

Sobre esta afirmação temos a comentar que a caracterização do 
serviço público de interesse local é a predominância do interesse do 
Município sobre o interesse estadual ou federal , não a exclusividade do 
interesse municipal. 

A posição clássica no Brasil, mesmo no que se refere a Municípios 
integrantes de regiões metropolitanas, tem sido a de que os serviços de 
saneamento em si interessam com maior força ao usuário munícipe do que 
aos demais habitantes do Estado e do País, qualificando-se como de 
interesse local. A Proposta de Emenda à Constituição, aqui em análise, no 
entanto, flexibiliza esse entendimento, tomando de interesse local apenas a 
operação de distribuição de água e a captação de esgoto. 

Ademais temos que trazer a baila o disposto nos artigos 18 e 23 , 
inciso IX, da Constituição Federal, pois a Proposta Emenda à Constituição 
n.o 63, de 1999 conflita com estes dispositivos. Senão vejamos. 

o artigo 18 da CF dispõe sobre a organização político-adminstrativa 
da Republica Federativa do Brasil, determinando que: 

Art. 18. A organi=ação politico-adminstrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

Segundo o artigo 23 , inciso IX, da Carta Magna prescreve a 
competência comum entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios dizendo : 

, 
Art. 23. E de competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

9409 
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(..) 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico; 

A Proposta de Emenda à Constituição fere frontalmente o princípio 
da autonomia administrativa e o pacto federativo, pois impossibilita que o 
Município atue nas demais operações que envolvem o serviço de 
saneamento básico. 

o autor Cid Tomanik Pompeu destaca que ((o fato da competência 
para a promoção de programas ser comum não implica na retirada do 
município da sua titularidade para a prestação do serviço de saneamento 
básico. Mesmo em regiões metropolitanas e nos município nos quais haja 
compartilhamento de unidades operacionais, a necessária gestão 
integrada não afasta a titularidade municipal'J. (CABES - Guia do 
Saneamento Ambiental no Brasil 93/96). 

o parágrafo único do artigo 23, da CF com uma clareza solar, dirime 
a dúvida quanto à atuação das esferas federais , estaduais, distrital federal e 
municipal quanto à prestação dos serviços de saneamento básico, dizendo 
que: 

Art. 23. 

(. .) 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilibrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional. " 

Vale ressaltar que está tramitando, nesta casa, o Projeto de Lei n.o 
4.147, de 2001 que "institui diretri=es nacionais para o saneamento básico 
e dá outras providências", de autoria do Governo Federal. Dentre outras 
medidas visa regulamentar o disposto no artigo 30, inciso V definindo o 
que é serviço público de interesse comum e local na área de saneamento 
básico. 

Ademais, a Proposta de Emenda à Constituição em questão visa o 
fracionamento dos serviços de saneamento básico para facilitar a sua venda 

9409 
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ao setor privado, livrando o mesmo dos ônus de investimentos nas redes de 
captação de esgotos domésticos e da manutenção da rede de distribuição de 
água e de implantação de hidrômetros para a cobrança de tarifa d' água. 

Diante de tudo exposto, a Proposta de Emenda à Constituição n.o 63 , 
de 1999 deve ser considerada inadmissível por ferir o princípio federativo 
de integração, dificultando, em maior medida, a articulação entre Estados e 
Municípios em assuntos em que não podem ser tratados segmentadamente, 
mas sim de forma integrada. 

Sala da Comissão,]..v de de 2001. 

---Dep. Luiz 

9409 
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COl\1ISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 63 , DE 1999 

IH - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Renato 
Vianna, pela inadmissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nO 
63/99, nos termos do parecer do Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, 

e designado Relator do vencedor. O parecer do Deputado Renato Vianna passou 
a constituir voto em separado. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Osmar Serraglio - Vice
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Murilo 
Domingos, Ricardo Ferraço, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, Geovan 
Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Eurico Miranda, José Antônio Almeida, 
Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, 
Luciano Bivar, Edir Oliveira, Léo Alcântara, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, 
Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini, Ary Kara, Dr. Benedito Dias e lédio Rosa . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2001 

Deputado INALDO LEIT Ao 
I 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 63, DE 1999 

, 

1- RELATORIO 

Dá nova redação ao art. 30, inciso V , a 
fim de incluir como competência municipal os 
serviços de distribuição de água e captação 
de esgoto. 

Autor: Deputado EDUARDO PAES e outros 

Relator: Deputado RENATO VIANNA 

Pela proposta ora em exame, o inciso V do art . 30 da 

Constituição Federal passaria a ter nova redação, com o segu inte teor: 

informam que: 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

"Art. 30 . ... ....... .... ..... ...... ... ......... .. ... ... .... ..... .... .... .. ...... .. . . 

v - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime 
de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluídos os de transporte coletivo, 
distribuição de água e captação de esgoto, que tem caráter 
essencial. " 

Em sua justificação, os ilustres subscritores da proposta 

':4 presente proposta de emenda à Constituição tem 
por objetivo tornar mais claro o dispositivo constitucional 
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examinada: 

que versa sobre as competências dos municípios naquilo 
que diz respeito à prestação dos serviços públicos. " 

Aduzem ainda os ilustres proponentes da proposta aqUi 

"Como se sabe os serviços de distribuição de água e 
captação de esgotos são essenciais para a nossa 
população, já que não só representam conforto como 
também interferem diretamente em sua saúde. 

O texto constitucional atual tem levantado uma enorme 
quantidade de questionamentos acerca de qual ente da 
federação, se Estados ou Municípios, tem a 
responsabilidade pela prestação destes já que não define 
quais seriam os serviços de interesse local. Ademais, em 
nosso país, tradicionalmente, estes serviços vem sendo 
prestados por empresas Estaduais de água e esgotos." 

Notícia lançada na página 1 O dos autos informa que a 

proposta atingiu o número suficiente de assinaturas, conforme se exige no inciso I 

do art. 60 da Constituição Federal. 

Vem, em seguida , a proposta para esta Comissão, onde se 

lança o presente parecer. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar a proposta de emenda à Constituição, quanto à sua admissibilidade ao 

sistema constitucional pátrio , segundo a alínea b do inciso "I do art. 37 do 

Regimento Interno da Casa. 

A presente proposta não ofende nenhuma das cláusulas 

explícitas de intangibilidade previstas no § 4° do art. 60, quais são: a forma 

federativa de Estado; o voto direto, secreto, universal e periódico; a separação 

dos Poderes; os direitos e garantias individuais. 

Parece a esta relatoria que a proposta aqui examinada em 

nenhum momento subverte a tábua de competências dos entes federativos . 

GE R 3 17 23 004-2 (JU N/991 
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proposta não agrega competência a um ente, em preJulzo de outro, mas 

simplesmente explicita competências que por sua natureza já são dos Municípios . 

De fato, a citação dos transportes coletivos, no inciso V do 

art. 30 da Constituição, é meramente exemplificativa. Ora, os serviços de esgoto 

e de água são de interesse local e, portanto, integram as competências dos 

Municípios, sem embargo de eventuais equívocos que existam ou possam existir 

no que concerne à questão. É certo que esse é o entendimento não apenas 

correto, como completamente majoritário no País. 

Ora, a presente emenda visa, portanto, como já se disse, 

simplesmente a explicitar competências que, por sua natureza, constituem 

atividade típica de Município. 

A questão e, portanto, apenas de redação ou de 

formulação, com vistas à claridade. 

Ante o exposto, este relator vota pela admissibilidade da 

PEC nO 63, de 1999. 

) 
Sala da Comissão, em de 199 ~ 

Deputado R 

91 138708-1 53 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 63-A, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO PAES E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 30 , inciso V, a fim de incluir como competência municipal os 
serviços de distribuição de água e captação de esgoto; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela inadmissibilidade, contra o voto do Deputado 
Renato Vianna (relator: DEP. LUIZ EDUARDO GREENHALGH). 

" ..... ..... --
(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 14/09/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 63-A, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO PAES E OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 30, inciso V, a fim de incluir como competência municipal os 
serviços de distribuição de água e captação de esgoto; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela inadmissibilidade, contra o voto do Deputado 
Renato Vianna (relator: DEP. LUIZ EDUARDO GREENHALGH). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 



Coordenação de Comissões Permanentes , . 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 63, de 1999 (DO SR. EDUARDO PAES E 

OUTROS) 

Dá nova redação ao art. 30 , inciso V, a fim de incluir como competência municipal os serviços de 
distribuição de água e captação de esgoto. 

DESPACHO: 30/06/1 999 - CCJR 

_/_/_-
27/08/1999 - A publicação. 
27/08/1999 - À CCJR. 
24/09/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Renato Vianna. 
18/04/2001 - Vista conjunta aos Deputados Luiz Eduardo Grennhalgh e Zulaiê Cobra. 

ESPECIAL 

12/06/2001 - Rejeitado o parecer do relator, Deputado Renato Vianna, pela admissibilidade , que 
passou a constituir voto em separado. O Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh foi 
designado relator do encedor pel ·~issibilidade. 

13/06/2001 - OCO - LETRA A 
07/08/2001 - LETRA A - publicaç o parecer da CCJR. 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00063 de 1999 

Autor(es): 

EDUARDO PAES (PFL - RJ) [DEP] 

O r ige m: CD 

Ementa: 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 30, INCISO V, A FIM DE INCLUIR COMO COMPETÊNClA 
MUNICIPAL OS SERVlÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA E CAPTAÇÃO DE ESGOTO. 

Ex plicação da E menta : 

ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, CONSTITUnçÃO FEDERAL, ORGAN IZAÇÃO, ESTADOS, COMPETÊNCIA, MUN ICÍP IO, 
PRESTAÇÃO DE SERV IÇO, INTERESSE PÚBLICO, lOCAL, ABASTECIMENTO DE AGUA. SERV IÇO 
DE ESGOTO. ATIVIDADE ESSENCIAL. 

Podel- Conclusivo: ÃO 

Des pacho Atual: 

COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

, 

Ultima Ação: 

T RC O M - EM TRA MITAÇÃ O NAS CO MISSÕ ES 
12 06 2001 - CCJR - CO MISSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 
REJEIÇÃO DO PARECER DO RELATOR. DEP RE ATO VIAN A, PELA ADMISSIBILIDADE. 
APROVAÇÃO DO PARECER DO DEP LUIZ EDUARDO GRENHALGH , DES IGNADO RELATOR DO 
VENCEDOR PELA INADMISSIBILIDADE, CO TRA O VOTO EM SEPARADO DO DEP RENATO 
VIANNA . 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

30 06 1999 - PLENÁ RIO (PL EN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À CO -
2608 1999 - PL ENÁ RJO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA M TER IA. OCO 140999 PAG 40948 COl OI. 

26 08 1999 - MESA (MESA) 
DESPACHO INIClAL À CCJR - ARTIGO S4 DO RI. 

2608 1999 - COORDENAÇÃO DE COM ISSÕ ES PERMANENT ES (C CP) 
ENCAMINHADA A COMISSÃO DE CO STITurçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

.., In 
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2~ 09 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP RENATO VIANNA, 

18042001 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PARECER DO RELATOR, DEP RENATO VIANNA, PELA ADMISSIBILIDADE. 
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